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PORTARIA  160/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2014 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

André Luis Bertassi (DECAC) B/Assistente/I B/Assistente/II 29/01/2014 23122.100623/2014-12 

Dane Tadeu Cestarolli 

(DQBIO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 17/03/2014 23122.100916/2014-91 

Denise Carneiro dos Reis 

Bernardo (DECAC) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 01/02/2014 23122.100622/2014-60 

Frederico Ozanan Neves 

(DEMEC) 

D/Associado/I D/Associado/II 13/01/2014 23122.100168/2014-47 

Heber Tormentino de Sousa 

(DETEM) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 29/01/2014 23122.100278/2014-17 

José Antônio da Silva 

(DCTEF) 

D/Associado/I D/Associado/II 02/03/2014 23122.101119/2014-21 

Kléber José da Silva 

(DAUAP) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 29/03/2014 23122.100664/2014-09 

Leonardo Adolpho Rodrigues 

da Silva (DETEM) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 30/03/2014 23122.100249/2014-47 

Luiz Paulo Rouanet (DFIME) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 01/03/2014 23122.100757/2014-25 

Marco Aurélio Seluque 

Fregonezi (DETEM) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 14/03/2014 23122.100573/2014-65 

Mário Wilian Dávila Dávila 

(DEZOO) 

D/Associado/III D/Associado/IV 04/09/2012 23122.100879/2014-11 

Walter Melo Júnior (DPSIC) C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 17/03/2014 23122.100837/2014-81 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 161/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Fábio Chaves (DIPRE) 633 6434682 
Auxiliar em 

Administração 
C414 C415 23/03/2014 23122003957/2012-74 

Láercio Carlos Ribeiro 
dos Santos (ASCOM) 

1919 1867684 
Técnico em Artes 

Gráficas 
D402 D403 01/06/2014 23122003547/2012-29 

Fábio Leal Fonseca 
(DEALI)  

1221 1481568 Técnico de Laboratório D406 D407 28/06/2014 23122004202/2012-92 

Denilson da Mata Daher 
(PPGPSI) 

1206 1623190 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 16/04/2014 23122003551/2012-92 

Roosevelt Mairink dos 
Santos Júnior (SETIR) 

947 1454543 
Analista de Tecnologia 

da Informação 
E406 E407 13/05/2014 23122003959/2012-65 

Reinaldo dos Reis 
Nolasco (SESEG) 

623 1049584 Eletricista C311 C312 23/03/2014 23122000664/2013-10 

Maria Auxiliadora de 
Assis Resende (SEAPS) 

726 1212911 Auxiliar de Enfermagem C410 C411 11/05/2014 23122003870/2012-00 

Matheus Pereira Modesto 
(SECOL) 

2194 1873680 
Assistente em 
Administração 

D202 D203 21/06/2014 23122.101630/2014-23 

Kátia Imaculada da Silva 
Barbosa Moreira (ASSIN) 

1224 1635154 Secretário-Executivo E304 E305 24/06/2014 23122004160/2012-92 

Sebastião Francisco de 
Resende (SETOR) 

435 0434851 
Assistente em 
Administração 

D414 D415 01/07/2014 23122004159/2014-65 

Ana Lúcia da Silva 
(SEREM-CSL) 

2277 1539271 
 

Bibliotecário-
Documentalista 

E405 E406 01/05/2014 23122.101055/2014-69 

Eduardo Luiz Mendonça 
Martins (SEAPS) 

723 1212405 Médico E410 E411 11/05/2014 23122004069/2012-74 

Reinaldo Ziviani da Silva 
(NEAD) 

2129 1980827 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 26/05/2014 23122.101531/2014-41 

Edmilson Moreira da 
Silva (SESEG) 

383 0434674 Servente de Limpeza A113 A114 17/01/2014 23122002748/2012-19 
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PORTARIA  162/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2014 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Daniel Ludovico Guidoni 

(DCOMP) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 01/03/2014 23122.100935/2014-18 

Eder Jurandir Carneiro 

(DECIS) 

D/Associado/I D/Associado/II 16/12/2013 23122004819/2013-92 

Euclides de Freitas Couto 

(DECIS) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 01/03/2014 23122.100791/2014-08 

Felipe Soto Pau (DCTEF) 

 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/01/2014 23122.100380/2014-12 

Larissa Medeiros Marinho 

dos Santos (DPSIC) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 08/02/2014 23122.100318/2014-12 

Luciana Guimarães 

(DCNAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/01/2014 23122.101014/2014-72 

Luiz Gonzaga Chiavegato 

Filho (DPSIC) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 01/03/2014 23122.100720/2014-05 

Marcel Otávio Cerri 

(DQBIO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/01/2014 23122.100247/2014-58 

Mariana Renno Jelen 

(DMUSI) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 15/12/2013 23122.100518/2014-75 

Ricardo Bezerra Cavalcante 

( CCO) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 15/12/2013 23122.100568/2014-52 

Roberto Pires Calazans 

Matos (DPSIC) 

D/Associado/I D/Associado/II 22/02/2014 23122.100556/2014-28 

Telles Timóteo da Silva 

(DEFIM) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 18/03/2014 23122.100863/2014-17 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 163/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2014 
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Afonso de Alencastro Graça 

filho (DECIS) 

D/Associado/III D/Associado/IV 08/03/2014 23122.100790/2014-55 

Aline Cristina Arruda 

Gonçalves 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 10/02/2014 23122.100709/2014-37 

Rosangela de Paiva (DEFIM) 

 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 02/02/2014 23122.100242/2014-25 

Washington Azevedo da Silva 

(DEALI) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122.101062/2014-61 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 164/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JULHO DE 2014 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Raimundo José 
Mendonça (SESEG) 

0422 0434835 Porteiro C413 C414 10/05/2014 23122004041/2012-38 
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PORTARIA  165/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Amanda 
Miranda de 

Souza 
(DECEB) 

Técnico de 
Laboratório - Área 

Certidão de conclusão de 
curso  

0% 52% 30/06/2014 23122.102232/2014-24 

Ciências Biológicas 

Mestre em Produção 
Vegetal 

Universidade 
Federal dos Vales 
do Jequitinhonha e 

Mucuri - UFVJM 

2014 

Anísio 
Rodrigues Vale 

(SESEG) 

Bombeiro 
Hidráulico 

Certificado de Conclusão de 
curso 

0% 10% 24/06/2014 23122.102106/2014-70 

Infraestrutura 

Ensino Fundamental  

CESEC – 
Professor José 

Américo da Costa 
2014 

Derek Resende 
Souza 

(SETIR) 

Técnico em 
Tecnologia da 

Informação 

Declaração de conclusão de 
curso 

0% 30% 04/07/2014 23122.102277/2014-07 

Informação 

Pós-graduado em 
Gerenciamento de Projetos 

Universidade 
Cândido Mendes – 

Rio de Janeiro 
2014 

Paula Campos 
Junqueira Reis 

(DCNAT) 

Bióloga 
Declaração de conclusão de 

curso 

0% 52% 30/06/2014 23122.102176/2014-28 

Ciências Biológicas 

Mestre em Ecologia, 
Conservação e Manejo da 

Vida Silvestre 

Universidade 
Federal de Minas 
Gerais - UFMG 

2014 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 166/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JULHO DE 2014 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi delegada pela Magnífica 
Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria 
nº 667, de 05 de julho de 2012 – DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, nos termos da Lei 

11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

 
Cristina Pereira 

(CCO) 

Assistente Social 
Certificado de Conclusão do 
Curso “Temas em Debate no 

Serviço Social” 

E204 E404 23/06/2014 23122.102171/2014-03 

Administrativo 
Portal Formação/PA 

180 horas 

Luciano 
Guimarães 

Garcia (SETEC) 

Assistente em 
Administração  

Certificado de Conclusão do 
Curso de Inglês – Nível 

Intermediário 

D303 D403 24/06/2014 23122.102108/2014-69 

Administração 

 
Cultura Inglesa – São João del-

Rei/MG 

150 horas 

Matheus Pereira 
Modesto 
(SECOL) 

Assistente em 
Administração  

Certificados de Conclusão dos 
Cursos “MS Word 2003 –  
Básico, Intermediário e 

Avançado”, “MS Excel 2003 –  
Básico, Intermediário e 

Avançado” e  “MS PowerPoint 
2003 –  Básico” 

D203 D403 21/06/2014 23122.102094/2014-83 

Administração 

 
Fundação Bradesco – 

Osasco/SP 

284 horas 

Reinaldo Ziviani 
da Silva (NEAD) 

Assistente em 
Administração  

Certificados de Conclusão dos 
Cursos “Planilha Eletrônica na 

Prática – Módulo Básico”, 
“Segurança da Informação”, 

“Comunicação Escrita” e “MS 
Word 2010 – Básico” D102 D402 26/05/2014 23122.102091/2014-40 

Administração 

 
Universidade Federal de São 

João del-Rei – UFSJ – e 
Fundação Bradesco 

160 horas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 167/UFSJ/PROGP, DE 09 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando o processo nº 23122.102139/2014-10, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão vertical, por titulação, à professora FERNANDA 

MOURA LANZA, lotada no Campus Centro Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal 
de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, Nível I, 
por ter concluído o curso de Doutorado em Enfermagem, tendo sido aprovada sua tese 
intitulada “Avaliação da atenção primária no controle da hanseníase: validação de 
instrumentos e análise do desempenho de municípios endêmicos do Estado de Minas 
Gerais”, na Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 01 de julho de 2014.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
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PORTARIA  168/UFSJ/PROGP, DE  09 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao professor relacionado, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Jorge Hannas Salim (DCTEF) 

 

C/Adjunto/II  C/Adjunto/III 14/02/2013 23122.101980/2014-90  

 
 
Art. 2º Fixar a data de 27 de março de 2014 para efeitos financeiros. 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 169/UFSJ/PROGP, DE 10 DE JULHO DE 2014 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Júlio Henrique Cançado 
Braga (DEQUE) 

1199 1623211 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 16/04/2014 23122003375/2012-92 
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PORTARIA 170/UFSJ/PROGP, DE 10 DE JULHO DE 2014 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Joana D’Arc Batista de 
Oliveira (DICON) 

0812 0198774 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
E415 E416 04/05/2014 23122003885/2012-65 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  171/UFSJ/PROGP, DE 10 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

João Pedro Hallack Sansão 
(DETEM) 

23122004008/2012-19 20/06/2014 APROVADO 

Matheus Pereira Modesto 
(SECOL) 

23122.100040/2014-83 29/06/2014 APROVADO 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  172/UFSJ/PROGP, DE 10 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Júlio César Veloso (CCO) 
 

23122.100528/2014-19 08/06/2013 APROVADO 

Mário Cupertino da Silva Júnior 
(DETEM) 

23122004007/2012-65 21/06/2014 APROVADO 

Melina de Barros Pinheiro Inácio 
(CCO) 

23122.100743/2014-10 01/07/2014 APROVADA 

Vânia Aparecida da Costa 
Oliveira (CCO) 

23122.100163/2014-14 01/03/2014 APROVADA 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  173/UFSJ/PROGP, DE 21 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Ana Paula Souto Melo (CCO) 
 

23122.100744/2014-56 21/07/2014 APROVADA 

Rodrigo Teixeira Santos Freire 
(DCNAT) 

23122002196/2013-10 17/07/2014 APROVADO 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  174/UFSJ/PROGP, DE 21 DE JULHO DE 2014 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

André Aguiar Mendes  

(DQBIO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/01/2014 23122.100243/2014-70 

José Luiz de Oliveira 

(DFIME) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 24/03/2014 23122.101011/2014-39 

Leônidas Chaves de Resende 

(DEPEL) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 29/03/2014 23122.101054/2014-14 

Pedro Mitsuo Shiroma 

(DTECH) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 10/02/2014 23122.100808/2014-19 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  175/UFSJ/PROGP, DE 22 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Cleuzilaine Vieira da Silva 23122.101071/2014-51 12/05/2014 APROVADA 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  176/UFSJ/PROGP, DE  23 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao professor relacionado, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Michel Carlo Rodrigues Leles 

(DETEM) 

B/Assistente/I  B/Assistente/II 29/01/2014 23122.100251/2014-16  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  177/UFSJ/PROGP, DE 24 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Pedro Inácio 
Leonel Ferreira 

Soares 
(COTEA) 

Operador de Luz 
Atestado de Conclusão de 

Curso  

0% 25% 23/07/2014 23122.102630/2014-41 
Artes, 

Comunicação e 
Difusão 

Graduado em Comunicação 
Social – 

Habilitação:Jornalismo 

Universidade 
Federal de São 
João del-Rei - 

UFSJ 

2014 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  178/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Everton Barboza Valadares 23122.100038/2014-12 31/07/2014 APROVADA 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  179/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Adriano Melo 
Dantas 

(SEPPG) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso  

0% 25% 15/07/2014 23122.102796/2014-67 

Administrativo 

Bacharel em Administração 

Centro 
Universitário das 

Faculdades 
Metropolitanas 
Unidas - FMU 

2012 

Aline de 
Carvalho 
Pereira 

(SECOL) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102797/2014-10 

Administrativo 

Bacharel em Administração 
 

Faculdade 
Cenecista de 

Varginha - MG 
2010 

Bruna Cristina 
Chaves 

(SECON) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102795/2014-12 

Administrativo 

Bacharela em Direito 

Instituto de Ensino 
Superiora 

“Presidente 
Tancredo de 

Almeida Neves” - 
IPTAN 

2012 

Flávia Cristina 
da Silva 
Tibúrcio 
(SEREG) 

Assistente em 
Administração 

Atestado de conclusão de 
curso 

0% 15% 15/07/2014 23122.102799/2014-09 

Administrativo 

Graduação em Educação 
Física 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2013 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  180/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Alexis Renan 
Silva Ribeiro 

(SESED) 

Assistente em 
Administração 

Atestado de conclusão de 
curso  

0% 25% 15/07/2014 23122.102817/2014-44 

Administrativo 

Graduação em Ciências 
Contábeis 

IPTAN 2014 

Lucas Goulart 
da Silva 
(SETES) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de Conclusão 
de curso 

0% 52% 15/07/2014 23122.102820/2014-68 

Administrativo 

Mestre em Ecologia e 
Tecnologia Ambiental 

Universidade 
Federal de Alfenas 

2013 

Rogério Neves 
da Silva 
(SETES) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102818/2014-99 

Administrativo 

Bacharel em Administração 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2005 

Silvana 
Cantelmo 
Agostini 
(SEASE) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 30% 15/07/2014 23122.102819/2014-33 

Administrativo 

Pós-graduação em Filosofia 
Clínica 

Faculdade Padre 
João Bagozzi e 
Instituto Packter 

2005 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  181/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Aline Graciele 
Ferreira  
(SECOL) 

Assistente em 
Administração 

Atestado de conclusão de 
curso  

0% 25% 15/07/2014 23122.102789/2014-65 

Administrativo 

Graduação em Letras – 
Licenciatura em Língua 

Portuguesa e suas 
Literaturas e em Língua 

Inglesa e suas Literaturas 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2013 

Heber Paulino 
Pena 
(CCO) 

Técnico de 
Laboratório 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 52% 15/07/2014 23122.102788/2014-11 

Ciências da Saúde 

Mestre em Enfermagem 
 

Universidade 
Guarulhos - UnG 

2013 

Milla 
Wildemberg 

Fiedler 
(CCO) 

Técnico de 
Laboratório 

Certificado de conclusão de 
curso 

0% 30% 15/07/2014 23122.102787/2014-76 

Ciências da Saúde 

Pós-graduação em 
Enfermagem do Trabalho 

Faculdade São 
Camilo 

2013 

Paloma Bianca 
Lopes de 

Assis 
(REITORIA) 

Assistente em 
Administração 

Atestado de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102790/2014-90 

Administrativo 

Graduação em Pedagogia 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2008 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA  182/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Ana Cláudia 
Dutra 

(PROGP) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de conclusão de 
curso  

0% 15% 15/07/2014 23122.102803/2014-21 

Administrativo 

Graduação em Ciências 
Biológicas 

Centro  de Ensino 
Superior de Juiz 

de Fora – CES/JF 
2008 

Paulo Sérgio 
Teixeira 

Rodrigues 
(DELAC) 

Técnico de 
Laboratório 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102802/2014-86 
Artes, 

Comunicação e 
Difusão 

Graduação em Artes 
Plásticas 

 

Universidade do 
Estado de Minas 
Gerais - UEMG 

1996 

Quelma 
Aparecida de 

Araújo 
(SECOL) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102801/2014-31 

Administrativo 

Bacharela em 
Administração: 

Administração Pública 

Universidade 
Federal de Ouro 

Preto - UFOP 
2013 

Vanessa 
Cássia Silva 

Fonseca  
(CSL) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102800/2014-97 

Administrativo 

Bacharel em Secretariado 
Executivo Bilíngue 

Centro 
Universitário 

Newton Paiva 
2004 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº  183/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Caroline 
Machado Silva 

(SEPPG) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso  

0% 25% 15/07/2014 23122.102783/2014-98 

Administrativo 

Bacharel em Direito 

Centro 
Universitário de 
Barra Mansa - 

UBM 

2003 

Luana Sousa 
Silva (DEALI) 

Técnico de 
Laboratório 

Certificado de Conclusão de 
curso 

0% 30% 15/07/2014 23122.102785/2014-87 

Ciências Biológicas 

Pós-graduação em Análises 
Clínicas Humana e 

Veterinária 
 

Faculdade de 
Filosofia, Ciências 

e Letras do Alto 
São Francisco 

2009 

Maria Lúcia 
dos Santos 

Coelho Silva 
(SEPAT) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 30% 15/07/2014 23122.102782/2014-43 

Administrativo 

Pós-graduação em 
Administração: MBA – 
Gestão Estratégica em 

Finanças 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2008 

Patrícia 
Rodrigues de 

Macedo  
(PPLAN) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102781/2014-07 

Administrativo 

Graduação em Ciências 
Econômicas 

Universidade 
Paulista - UNIP  

2011 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
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PORTARIA Nº  184/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Cristina de 
Figueiredo 

Vieira  
(SAACI) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso  

0% 25% 15/07/2014 23122.102778/2014-85 

Administrativo 

Bacharel em Comunicação 
Social 

Pontífica 
Universidade 

Católica de Minas 
Gerais 

1996 

Elaine Cristina 
Aparecida de 

Souza 
(SOCES) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão de 
curso 

0% 30% 15/07/2014 23122.102779/2014-20 

Administrativo 

Pós-graduação em 
Psicopedagogia Institucional 

 

Faculdade da 
Aldeia de 

Carapicuíba - 
FALC 

2010 

Maria de 
Lourdes Lara 

Belo 
(PROPE) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102777/2014-31 

Administrativo 

Bacharel em Comunicação 
Social 

Pontífica 
Universidade 

Católica de Minas 
Gerais 

1987 

Vera Lúcia 
Lopes  

(DIPRE) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102780/2014-54 

Administrativo 

Graduação em Filosofia 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei  
2007 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
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PORTARIA Nº  185/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Daniel Gustavo 
dos Santos  
(SAMOR) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso  

0% 25% 15/07/2014 23122.102792/2014-89 

Administrativo 

Bacharel em Administração 

Universidade do 
Sul de Santa 

Catarina - UNISUL 
2013 

Fernanda 
Rodrigues de 

Andrade 
Drumond 
(SECOL) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 15% 15/07/2014 23122.102794/2014-78 

Administrativo 

Bacharel em Ciência e 
Tecnologia de Laticínios 

 

Universidade 
Federal de Viçosa 

2011 

Gilmar 
Cândido 

Rodrigues 
(SETRA) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102791/2014-34 

Administrativo 

Bacharel em Administração 

Universidade 
Presidente Antônio 
Carlos - UNIPAC 

2010 

Simone Raquel 
do Nascimento 

Santos 
(SEPES) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102793/2014-23 

Administrativo 

Graduação em Psicologia 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2007 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA  186/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Geraldo Márcio 
Silva 

(SEPAT) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso  

0% 30% 15/07/2014 23122.102811/2014-77 

Administrativo 

Pós-graduação em História 
de Minas no Século XIX 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2002 

Luciana 
Patrícia Possa 

(GABIN) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 30% 15/07/2014 23122.102812/2014-11 

Administrativo 

Pós-graduação: MBA em 
Finanças Corporativas 

Pontifícia 
Universidade 

Católica de Minas 
Gerais 

2009 

Matheus 
Gomes de 
Almeida 
(SEPAT) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102810/2014-22 

Administrativo 

Bacharel em Ciências 
Sociais 

Universidade 
Federal de Minas 
Gerais - UFMG 

2013 

Renata Regina 
de Assis 
(SEPAG) 

Técnico em 
Contabilidade 

Atestado de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102809/2014-06 

Administrativo 

Graduação em Ciências 
Contábeis 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2014 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
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PORTARIA  187/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Marcela 
Antunes Vaz 

(CCO) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso  

0% 15% 15/07/2014 23122.102807/2014-17 

Administrativo 

Graduação em Fisioterapia 

Universidade de 
Itaúna 

2005 

Maria das 
Graças 

Valadares 
(SETES) 

Técnico em 
Contabilidade 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102806/2014-64 

Administrativo 

Bacharel em Ciências 
Contábeis 

Faculdade do 
Sudeste Mineiro - 

FACSUM 
2013 

Mirna Valéria 
Coimbra Dias 

(FQMAT) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de conclusão de 
curso 

0% 30% 15/07/2014 23122.102808/2014-53 

Administrativo 

Pós-graduação em 
Matemática Financeira e 

Estatística 

Faculdade de 
Administração, 

Ciências, 
Educação e Letras 

2012 

Tiago José da 
Silva 

(DQBIO) 

Técnico de 
Laboratório 

Certidão de conclusão de 
curso 

0% 52% 15/07/2014 23122.102804/2014-75 

Ciências Biológicas 

Mestre em Ciências 
Farmacêuticas 

UFVJM 2014 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA  188/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Marlus 
Eduardo 

Pereira de 
Freitas 

(SEPAT) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso  

0% 15% 15/07/2014 23122.102822/2014-57 

Administrativo 

Graduação em Engenharia 
Elétrica 

Universidade 
Federal de 
Uberlândia 

2004 

Sarah Abreu e 
Silva 

(SERDI) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 15% 15/07/2014 23122.102821/2014-11 

Administrativo 

Graduação em Educação 
Física 

Universidade 
Federal de Juiz de 

Fora 
2006 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
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PORTARIA  189/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Marcelo Luis 
Alves 

(DETEM) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de conclusão de 
curso  

0% 30% 15/07/2014 23122.102813/2014-66 

Administrativo 

Pós-Graduação em  
Comunicação Empresarial e 

Marketing 

Centro 
Universitário do 

Sul de Minas 
2009 

Marcos 
Luciano Rios 

(PPLAN) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de Conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102815/2014-55 

Administrativo 

Bacharel em Ciências 
Econômicas 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei 
2012 

Paulo Márcio 
Lara 

(SECON) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102816/2014-08 

Administrativo 

Graduação em Filosofia 

Fundação de 
Ensino Superior de 
São João del-Rei 

1996 

Vanessa de 
Souza Silva 

(SECOP) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de conclusão de 
curso 

0% 25% 15/07/2014 23122.102814/2014-19 

Administrativo 

Bacharel em Economia 
Doméstica 

UFV 2010 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 


